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S3­TE03  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10925.000365/2009­11 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  3803­02.190  –  3ª Turma Especial  
Sessão de  07 de novembro de 2011 

Matéria  PIS ­ RESSARCIMENTO 

Recorrente  COOPERATIVA CENTRAL OESTE CATARINENSE 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
Período de apuração: 01/04/2008 a 30/06/2008 

NÃO­CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. INSUMOS. 

Na não­cumulatividade das contribuições sociais, o elemento de valoração é 
o  total  das  receitas  auferidas,  o  que  engloba  todo  o  resultado  da  atividade 
operacional da pessoa  jurídica, e o direito ao creditamento alcança  todos os 
bens e serviços, úteis ou necessários, utilizados como insumo, de forma direta 
ou  indireta,  na produção,  e  desde  que  efetivamente  absorvidos  no  processo 
produtivo que constitui o objeto da sociedade empresária. Os insumos devem 
ser adquiridos de pessoas  jurídicas contribuintes da contribuição social, não 
alcançando,  portanto,  as  aquisições  de  pessoas  jurídicas  optantes  pelo 
Simples, e comprovados com documentação hábil e idônea 

CRÉDITO  PRESUMIDO.  AGROINDÚSTRIA.  RESSARCIMENTO. 
INEXISTÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGAL. 

O  crédito  presumido  instituído  pela  Lei  nº  10.925/2004  somente  pode  ser 
utilizado  para  dedução  dos  débitos  apurados  na  sistemática  da  não 
cumulatividade  aplicável  na  apuração  das  contribuições  sociais,  não  sendo 
passível de utilização em procedimentos de compensação ou ressarcimento. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  maioria  de  votos,  em  dar  parcial 
provimento  ao  recurso,  nos  termos  do  voto  do  relator.  Vencidos  os  Conselheiros  Juliano 
Eduardo  Lirani  e  Jorge  Victor  Rodrigues,  que  votaram  pela  extensão  da  possibilidade  de 
ressarcimento e compensação com outros tributos do crédito presumido da agroindústria. 

(assinado digitalmente) 

Alexandre Kern ­ Presidente.  
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(assinado digitalmente) 

Hélcio Lafetá Reis ­ Relator. 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Alexandre  Kern 
(Presidente), Hélcio Lafetá Reis  (Relator), Belchior Melo de Sousa,  Jorge Victor Rodrigues, 
Juliano Eduardo Lirani e João Alfredo Eduão Ferreira. 

 

Relatório 

O  presente  processo  versa  sobre  Pedido  de  Ressarcimento  de  Créditos  da 
Contribuição  para  o  PIS,  cumulado  com  declaração  de  compensação,  tendo  como  saldo 
disponível  para  ressarcimento  o  valor  de  R$  895.831,60,  referente  a  créditos  do  PIS  não 
cumulativo, decorrentes de operações no mercado externo do 2° trimestre de 2008. 

Submetido  o  pedido  à  apreciação  da  repartição  de  origem,  reconheceu­se 
parcialmente o direito creditório pleiteado, não  tendo sido acatados os créditos  relativos a  (i) 
aquisições  de  bens  e  serviços  não  enquadrados  com  insumos,  (ii)  gastos  com  transporte  de 
produtos  entre  filiais,  classificados  pela  cooperativa  como  despesas  de  armazenagem  de 
mercadorias  e  frete  na  operação  de  venda  (iii)  crédito  presumido  decorrente  de  atividades 
agroindustriais e (iv) créditos a descontar na importação. 

Irresignado,  o  contribuinte  apresentou  Manifestação  de  Inconformidade  e 
requereu a reforma da decisão prolatada, a produção de todas as provas em direito admitido, a 
recepção  da  peça  recursal  com  efeitos  suspensivo  e  devolutivo,  bem  como  que  fosse 
determinada  a  aplicação  da  taxa  Selic  entre  a  data  do  pedido  de  restituição  até  a  data  da 
completa satisfação do crédito, alegando, aqui apresentado de forma sucinta, o seguinte. 

a) na decisão recorrida, considerou­se o conceito de insumo de forma restrita, 
sendo  que,  de  acordo  com  o  art.  3°  da  Lei  n°  10.833/2004,  todas  as  aquisições  de  bens  e 
serviços utilizados diretamente na fabricação de produtos destinados à venda gerariam direito 
ao crédito; 

b)  em  relação  às  peças  de  reposição  de máquinas  e  equipamentos,  existiria 
direito à compensação baseado na similaridade com os créditos decorrentes de depreciação de 
máquinas,  combustíveis  e  lubrificantes  e  energia  consumida,  sendo  anexado  solução  de 
consulta; 

c) em relação às aquisições de caixas de papelão e etiquetas, seria equivocada 
a afirmação de que esses materiais teriam sido utilizados no acondicionamento para transporte, 
pois o material utilizado nas embalagens teria por finalidade garantir a proteção adequada ao 
produto para minimizar a contaminação, prevenir danos e acomodar o rótulo; 

d)  no  que  tange  às  aquisições  de  material  de  segurança,  produtos  de 
conservação e limpeza e bens destinados à manutenção predial, tratar­se­ia de insumos, sendo 
que, no caso de equipamentos de proteção  individual, eles seriam obrigatórios nos  termos da 
NR 6 e 8; 

e) quanto à aquisição de ovos incubáveis, não se teria remuneração de serviço 
prestado por pessoa física; 
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f)  adota  o modelo  de  produção  de  agroindústria  integrado  ou  verticalizado, 
em que, por meio de contrato de parceria, fornece ao produtor rural lotes de matrizes poedeiras 
e ou reprodutores de suínos, lotes de pinto de um a dois dias de vida, assim como leitões, sendo 
que  a  parcela  pertencente  ao  parceiro  produtor,  após  apurada  a  sua  participação  no  lote, 
normalmente é vendida para a empresa. A parcela recebida pelo parceiro produtor corresponde 
à  sua  quota  no  lote  de  ovos  produzidos  para  incubação,  que  foi  vendida  a  empresa,  não  se 
tratando de remuneração paga à pessoa física e sim de compra e venda de ovos para incubação. 

g)  o  frete  incidente  sobre  as  transferências  de  uma  unidade  produtora  para 
outra unidade produtora deve ser considerado insumo de produção; 

h)  na granja de  aves  são  produzidos  ovos,  que  é  um  produto  semi­acabado 
para o  incubatório. No  incubatório são produzidos pintos de um dia que é um produto semi­
acabado para o produtor. No estabelecimento do produtor são produzidas aves terminadas que 
é  um  produto  semi­acabado  para  o  abatedor.  E  o  processo  se  encerra  apenas  no 
estabelecimento  industrializador,  de  onde  sai  o  produto  acabado  para  o  estabelecimento 
comercial; 

i)  em  relação  aos  dispêndios  com  frete  de  produtos  acabados  entre 
estabelecimentos da empresa, para fins de comercialização, é possível o creditamento; 

j)  tanto os créditos ordinários com o os presumidos  se vinculariam à  forma 
dos créditos estabelecida pelo art. 3° das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, sendo passíveis 
de compensação com outros tributos, ou de ressarcimento em espécie; 

k)  desrespeito  da  norma  constitucional  que  veda  a  incidência  das 
contribuições sobre as receitas de exportação; 

l)  o  crédito  presumido  do  PIS  e  da  Cofins  constitui  forma  de  subvenção, 
espécie de estímulo financeiro, para reduzi ro impacto tributário existente sobre a produção. 

m) no tocante às aquisições de milho inteiro e quebrado, dever­se­ia, de igual 
modo, ser reconhecido o direito ao crédito presumido tendo por base o percentual de 60%, em 
razão de que tais insumos são destinados à alimentação de aves e suínos. 

A  DRJ  Florianóplis/SC  julgou  a  Manifestação  de  Inconformidade 
improcedente, tendo sido o acórdão ementado nos seguintes termos: 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

Período de apuração: 01/04/2008 a 30/06/2008 

REGIME  DA  NÃO­CUMULATIVIDADE.  CONCEITO  DE 
INSUMOS. 

No  regime  da  não­cumulatividade,  só  são  considerados  como 
insumos, para fins de creditamento de valores, aqueles utilizados 
na  fabricação  ou  produção  de  bens  destinados  à  venda;  as 
matérias  primas,  os  produtos  intermediários,  o  material  de 
embalagem e quaisquer outros bens que sofram alterações,  tais 
como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou 
químicas,  em  função  da  ação  diretamente  exercida  sobre  o 
produto em fabricação, desde que não estejam incluídas no ativo 

Fl. 3DF  CARF MF

Emitido em 17/11/2011 pelo Ministério da Fazenda

Autenticado digitalmente em 10/11/2011 por HELCIO LAFETA REIS, Assinado digitalmente em 11/11/2011 p
or ALEXANDRE KERN, Assinado digitalmente em 10/11/2011 por HELCIO LAFETA REIS



 

  4

imobilizado;  e  os  serviços  prestados  por  pessoa  jurídica 
domiciliada  no País,  aplicados  ou consumidos  na  produção ou 
fabricação do produto. 

REGIME  DA  NÃO­CUMULATIVIDADE.  EMBALAGENS. 
CONDIÇÕES DE CREDITAMENTO. 

As embalagens que não são incorporadas ao produto durante o 
processo de industrialização (embalagens de apresentação), mas 
apenas  depois  de  concluído  o  processo  produtivo  e  que  se 
destinam  tão­somente  ao  transporte  dos  produtos  acabados 
(embalagens  para  transporte),  não  podem  gerar  direito  a 
creditamento relativo às suas aquisições. 

REGIME  DA  NÃO­CUMULATIVIDADE.  CRÉDITOS  DE 
DESPESAS COM EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO. 

Despesas  efetuadas  com  o  fornecimento  equipamentos  de 
proteção  aos  empregados,  adquiridos  de  outras  pessoas 
jurídicas ou fornecido pela própria empresa, não geram direito à 
apuração de créditos a serem descontados da Contribuição para 
o PIS/Pasep e da Cofins, por não se enquadrarem no conceito de 
insumos  aplicados,  consumidos  ou  daqueles  que  sofram 
alterações,  tais  como  o  desgaste,  o  dano  ou  a  perda  de 
propriedades  físicas  ou  químicas,  em  função  da  ação 
diretamente exercida no processo de fabricação ou na produção 
de bens destinados à venda. 

REGIME  DA  NÃO­CUMULATIVIDADE.  CRÉDITOS  DE 
DESPESAS  COM  PEÇAS  DIVERSAS  PARA  MANUTENÇÃO 
DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. 

As  peças  para manutenção  de máquinas  e  equipamentos,  para 
que  possam  ser  consideradas  como  insumos,  permitindo  o 
desconto do crédito correspondente da contribuição, devem ser 
consumidas em decorrência de ação diretamente exercida sobre 
o produto em fabricação/beneficiamento 

REGIME  DA  NÃO­CUMULATIVIDADE.  CRÉDITOS  DE 
DESPESAS COM FRETES ENTRE ESTABELECIMENTOS. 

Por não  integrar o conceito de  insumo utilizado na produção e 
nem ser considerada operação de venda, os valores das despesas 
efetuadas  com  fretes  contratados  para  as  transferências  de 
mercadorias  (produtos  acabados  ou  em  elaboração)  entre 
estabelecimentos da mesma pessoa jurídica não geram direito a 
créditos da Cofins e da Contribuição ao PIS/PASEP. 

REGIME  DA  NÃO­CUMULATIVIDADE.  CRÉDITO 
PRESUMIDO.  AGROINDÚSTRIAS.  PEDIDO  DE 
RESSARCIMENTO. 

Os  créditos  presumidos  da  agroindústria  somente  podem  ser 
aproveitados como dedução da própria contribuição devida em 
cada período de apuração, não existindo previsão legal para que 
se efetue o seu ressarcimento. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. VEDAÇÃO LEGAL. 
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De acordo com o disposto nos arts. 13 e 15 da Lei n° 10.833, de 
2003,  não  incide  atualização  monetária  sobre  créditos  de 
COFINS  e  da  Contribuição  para  o  PIS/PASEP  objeto  de 
ressarcimento. 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 

Período de apuração: 01/04/2008 a 30/06/2008 

PEDIDOS  DE  RESTITUIÇÃO,  COMPENSAÇÃO  OU 
RESSARCIMENTO.  COMPROVAÇÃO  DA  EXISTÊNCIA  DO 
DIREITO  CREDITÓRIO.  ÔNUS  DA  PROVA  A  CARGO  DO 
CONTRIBUINTE 

No  âmbito  específico  dos  pedidos  de  restituição,  compensação 
ou  ressarcimento,  é  ônus  do  contribuinte/pleiteante  a 
comprovação minudente da existência do direito creditório. 

Manifestação de Inconformidade Improcedente 

Direito Creditório Não Reconhecido 

Não satisfeito, o contribuinte recorre a este Conselho e reitera seus pedidos, 
exceto  em  relação  à  atualização  monetária  do  valor  a  ser  ressarcido,  repisando  os  mesmos 
argumentos. 

É o relatório. 

Voto            

Conselheiro Hélcio Lafetá Reis 

O recurso é tempestivo, atende as demais condições de admissibilidade e dele 
tomo conhecimento. 

De  início,  deve­se  registrar  que  a  não­cumulatividade  aplicada  às 
contribuições  sociais  para  o  PIS  e  Cofins  não  se  confunde  com  a  não­cumulatividade  dos 
impostos  IPI  e  ICMS.  Nesta,  além  da  origem  constitucional,  diferentemente  da  não­
cumulatividade  das  contribuições  de  origem  legal,  a  sistemática  do  encontro  de  contas  entre 
débitos  e  créditos  refere­se  ao  ciclo  de  produção  ou  de  comercialização  de  um  produto  ou 
mercadoria. 

Na não­cumulatividade do IPI, por exemplo, o direito ao creditamento refere­
se  às  aquisições  de  insumos  que  serão  aplicados  nos  produtos  industrializados  que  serão 
comercializados pelo contribuinte­industrial, encontrando­se circunscrita a não­cumulatividade 
à produção do bem. O  imposto pago na  aquisição de  insumos encontra­se destacado na nota 
fiscal e será ele, e tão somente ele, que dará direito ao creditamento. 

No processo produtivo de um bem, há eventos de natureza  física; enquanto 
que no auferimento de receitas, tem­se um complexo de atividades envolvidas que extrapola os 
elentos físicos para alcançar, também, os elementos funcionais relevantes. 
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Na  não­cumulatividade  das  contribuições,  o  elemento  de  valoração  não  é 
mais  o  produto  ou  mercadoria  em  si  considerado,  mas  o  total  das  receitas  auferidas  pelos 
contribuintes,  o que  engloba  todo o  resultado da  atividade operacional da pessoa  jurídica. O 
fato gerador sob interesse não é apenas a saída ou entrada de uma mercadoria ou produto – o 
que  pode  se  constituir  em parte  ínfima da  atividade  global  do  sujeito  passivo  –, mas  todo  o 
resultado  comercial  e  financeiro  da  principal  e,  muitas  vezes,  exclusiva,  atividade  do 
contribuinte. 

O  regime  não­cumulativo  das  contribuições  sociais  não  se  refere  à 
recuperação, stricto sensu, dos tributos pagos na etapa anterior da cadeia de produção, mas a 
um conjunto de bens e serviços definido pelo legislador, “tratando­se, em realidade, mais como 
um crédito presumido do que de uma não cumulatividade” 1. 

Como nos ensina Marco Aurélio Greco2, ao analisar a previsão legal da não­
cumulatividade  das  contribuições,  a  apuração  dos  créditos  de  PIS  e  Cofins  envolve  um 
conjunto de dispêndios “ligados a bens e serviços que se apresentem como necessários para o 
funcionamento do fator de produção, cuja aquisição ou consumo configura conditio sine qua 
non da própria existência e/ou funcionamento” da pessoa jurídica. 

Greco  considera,  ainda,  que  o  termo  “insumo”  utilizado  pelas  Leis  nº 
10.637/2002  e  10.833/2003  abrange  “os  bens  e  serviços  ligados  à  ideia  de  continuidade  ou 
manutenção  do  fator  de  produção,  bem  como  os  ligados  à  sua  melhoria.  Ficam  de  fora  da 
previsão  legal  os  dispêndios  que  se  apresentem  num  grau  de  inerência  que  configure mera 
conveniência da pessoa jurídica contribuinte (sem alcançar perante o fator de produção o nível 
de uma utilidade ou necessidade) ou, ainda, que ligados a um fator de produção, não interfiram 
com o seu funcionamento, continuidade, manutenção e melhoria”. 

Somente os bens e serviços utilizados de forma direta ou indireta na produção 
da  pessoa  jurídica  dão  direito  ao  crédito  das  contribuições,  devendo  ser,  efetivamente, 
absorvidos no processo produtivo que constitui o objeto da sociedade empresária. 

Feitas essas considerações, passa­se à análise das questões trazidas aos autos 
pelo Recorrente na defesa do direito ao ressarcimento pleiteado. 

I.  Insumos. Bens e serviços. 

Para a análise da questão posta, necessário se torna reproduzir os dispositivos 
legais que cuidam da matéria. 

A Lei nº 10.637/2002, aplicável à contribuição para o PIS na sistemática não­
cumulativa, assim dispõe: 

Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa  jurídica 
poderá descontar créditos calculados em relação a:  

I  ­  bens  adquiridos  para  revenda,  exceto  em  relação  às 
mercadorias e aos produtos referidos: (Redação dada pela Lei nº 
10.865, de 2004) 

a) nos  incisos  III  e  IV do § 3o  do art.  1o  desta Lei; e  (Incluído 
pela  Lei  nº  10.865,  de  2004) 

                                                           
1 ANAN JR., Pedro. A questão do crédito de PIS e Cofins no regime da não cumulatividade. Revista de Estudos 
Tributário. Porto Alegre: v. 13, n. 76, nov/dez 2010, p. 38. 
2  GRECO, Marco Aurélio. Não­cumulatividade  no  PIS  e  na  COFINS.  In:  PAULSEN,  Leandro  (coord.).  Não­
cumulatividade das contribuições PIS/PASEP e COFINS. IET e IOB/THOMSON, 2004. 
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a) no inciso III do § 3o do art. 1o; e (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 413, de 2008) Produção de efeitos 

a) no inciso III do § 3o do art. 1o desta Lei; e (Redação dada pela 
Lei nº 11.727, de 2008). 

b) no § 1o do art. 2o desta Lei; (Incluído pela Lei nº 10.865, de 
2004) 

b) nos §§ 1o e 1o­A do art. 2o desta Lei; (Redação dada pela Lei 
nº 11.787, de 2008) 

II  ­  bens  e  serviços,  utilizados  como  insumo  na  prestação  de 
serviços  e  na  produção  ou  fabricação  de  bens  ou  produtos 
destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto 
em relação ao pagamento de que trata o art. 2o da Lei no 10.485, 
de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao 
concessionário,  pela  intermediação  ou  entrega  dos  veículos 
classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI; (Redação dada 
pela Lei nº 10.865, de 2004) 

III ­ (VETADO) 

IV  –  aluguéis  de  prédios,  máquinas  e  equipamentos,  pagos  a 
pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa; 

V  ­  valor  das  contraprestações  de  operações  de  arrendamento 
mercantil  de  pessoa  jurídica,  exceto  de  optante  pelo  Sistema 
Integrado  de  Pagamento  de  Impostos  e  Contribuições  das 
Microempresas  e das Empresas  de Pequeno Porte  ­  SIMPLES; 
(Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) 

VI  ­  máquinas,  equipamentos  e  outros  bens  incorporados  ao 
ativo  imobilizado,  adquiridos  ou  fabricados  para  locação  a 
terceiros  ou  para  utilização  na  produção  de  bens  destinados  à 
venda ou  na  prestação  de  serviços.  (Redação dada pela Lei  nº 
11.196, de 2005) 

VII ­ edificações e benfeitorias em imóveis de terceiros, quando 
o  custo,  inclusive  de  mão­de­obra,  tenha  sido  suportado  pela 
locatária; 

VIII ­ bens recebidos em devolução, cuja receita de venda tenha 
integrado  faturamento  do mês  ou  de  mês  anterior,  e  tributada 
conforme o disposto nesta Lei. 

IX ­ energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa 
jurídica. (Incluído pela Lei nº 10.684, de 30.5.2003) 

IX ­ energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de 
vapor,  consumidas  nos  estabelecimentos  da  pessoa  jurídica. 
(Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) 

X  ­  vale­transporte,  vale­refeição  ou  vale­alimentação, 
fardamento ou uniforme fornecidos aos empregados por pessoa 
jurídica  que  explore  as  atividades  de  prestação  de  serviços  de 
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limpeza,  conservação  e  manutenção.  (Incluído  pela  Lei  nº 
11.898, de 2009) 

§  1o  O  crédito  será  determinado  mediante  a  aplicação  da 
alíquota  prevista  no  caput  do  art.  2o  desta  Lei  sobre  o  valor: 
(Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) (Vide Lei nº 11.727, 
de 2008) (Vigência) 

I ­ dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos 
no mês; 

II ­ dos  itens  mencionados  nos  incisos  IV,  V  e  IX  do  caput, 
incorridos  no  mês;  (Redação  dada  pela  Lei  nº  10.684,  de 
30.5.2003) 

III  ­  dos  encargos  de  depreciação  e  amortização  dos  bens 
mencionados nos incisos VI e VII do caput, incorridos no mês; 

IV ­ dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no 
mês. 

§ 2o Não dará direito a crédito o valor: (Redação dada pela Lei 
nº 10.865, de 2004) 

I ­ de mão­de­obra paga a pessoa física; e (Incluído pela Lei nº 
10.865, de 2004) 

II ­ da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento 
da  contribuição,  inclusive  no  caso  de  isenção,  esse  último 
quando  revendidos  ou  utilizados  como  insumo  em  produtos  ou 
serviços sujeitos à alíquota 0 (zero),  isentos ou não alcançados 
pela contribuição. (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) 

§ 3o O direito ao crédito aplica­se, exclusivamente, em relação: 

I ­ aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada 
no País; 

II  ­  aos  custos  e  despesas  incorridos,  pagos  ou  creditados  a 
pessoa jurídica domiciliada no País; 

III  ­  aos  bens  e  serviços  adquiridos  e  aos  custos  e  despesas 
incorridos  a  partir  do  mês  em  que  se  iniciar  a  aplicação  do 
disposto nesta Lei. 

§ 4o O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê­lo 
nos meses subseqüentes. 

§ 5o (VETADO)  

§ 6o (VETADO) 

§  7o  Na  hipótese  de  a  pessoa  jurídica  sujeitar­se  à  incidência 
não­cumulativa  da  contribuição  para  o  PIS/Pasep,  em  relação 
apenas  a  parte  de  suas  receitas,  o  crédito  será  apurado, 
exclusivamente,  em  relação  aos  custos,  despesas  e  encargos 
vinculados a essas receitas. (Vide Lei nº 10.865, de 2004) 

§ 8o Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da 
Receita  Federal,  no  caso  de  custos,  despesas  e  encargos 
vinculados às receitas referidas no § 7o e àquelas submetidas ao 
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regime  de  incidência  cumulativa  dessa  contribuição,  o  crédito 
será determinado, a critério da pessoa jurídica, pelo método de: 

I – apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio 
de  sistema  de  contabilidade  de  custos  integrada  e  coordenada 
com a escrituração; ou 

II  –  rateio  proporcional,  aplicando­se  aos  custos,  despesas  e 
encargos comuns a  relação percentual existente entre a  receita 
bruta sujeita à incidência não­cumulativa e a receita bruta total, 
auferidas em cada mês. 

§  9o  O  método  eleito  pela  pessoa  jurídica  será  aplicado 
consistentemente  por  todo  o  ano­calendário,  observadas  as 
normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal. 

(...) 

§ 13. Não integram o valor das máquinas, equipamentos e outros 
bens  fabricados  para  incorporação  ao  ativo  imobilizado  na 
forma do inciso VI do caput deste artigo os custos de que tratam 
os  incisos do § 2o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 
2005) 

A  Lei  nº  10.833/2003,  aplicável  à  Cofins  e  à  contribuição  para  o  PIS  na 
sistemática não­cumulativa, disciplina a matéria nos seguintes termos: 

Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa  jurídica 
poderá  descontar  créditos  calculados  em  relação  a:  (Vide 
Medida Provisória nº 497, de 2010) 

I  ­  bens  adquiridos  para  revenda,  exceto  em  relação  às 
mercadorias e aos produtos referidos: (Redação dada pela Lei nº 
10.865, de 2004) 

a) nos  incisos  III  e  IV do § 3o  do art.  1o  desta Lei; e  (Incluído 
pela Lei nº 10.865, de 2004)(Vide Medida Provisória nº 413, de 
2008) (Vide Lei nº 11.727, de 2008). 

b) no § 1o do art. 2o desta Lei; (Incluído pela Lei nº 10.865, de 
2004) 

b) nos §§ 1o e 1o­A do art. 2o desta Lei; (Redação dada pela lei 
nº 11.787, de 2008) 

II  ­  bens  e  serviços,  utilizados  como  insumo  na  prestação  de 
serviços  e  na  produção  ou  fabricação  de  bens  ou  produtos 
destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto 
em relação ao pagamento de que trata o art. 2o da Lei no 10.485, 
de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao 
concessionário,  pela  intermediação  ou  entrega  dos  veículos 
classificados nas posições 87.03 e 87.04 da Tipi; (Redação dada 
pela Lei nº 10.865, de 2004) 

III ­ energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de 
vapor,  consumidas  nos  estabelecimentos  da  pessoa  jurídica; 
(Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) 
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IV  ­  aluguéis  de  prédios,  máquinas  e  equipamentos,  pagos  a 
pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa; 

V  ­  valor  das  contraprestações  de  operações  de  arrendamento 
mercantil  de  pessoa  jurídica,  exceto  de  optante  pelo  Sistema 
Integrado  de  Pagamento  de  Impostos  e  Contribuições  das 
Microempresas  e das Empresas  de Pequeno Porte  ­  SIMPLES; 
(Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) 

VI  ­  máquinas,  equipamentos  e  outros  bens  incorporados  ao 
ativo  imobilizado,  adquiridos  ou  fabricados  para  locação  a 
terceiros, ou para utilização na produção de bens destinados à 
venda ou na  prestação  de  serviços;  (Redação dada pela Lei  nº 
11.196, de 2005) 

VII  ­  edificações  e  benfeitorias  em  imóveis  próprios  ou  de 
terceiros, utilizados nas atividades da empresa; 

VIII ­ bens recebidos em devolução cuja receita de venda tenha 
integrado  faturamento  do mês  ou  de  mês  anterior,  e  tributada 
conforme o disposto nesta Lei; 

IX ­ armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, 
nos  casos dos  incisos  I  e  II,  quando o ônus  for  suportado pelo 
vendedor. 

X  ­  vale­transporte,  vale­refeição  ou  vale­alimentação, 
fardamento ou uniforme fornecidos aos empregados por pessoa 
jurídica  que  explore  as  atividades  de  prestação  de  serviços  de 
limpeza,  conservação  e  manutenção.  (Incluído  pela  Lei  nº 
11.898, de 2009) 

§ 1o Observado o disposto no § 15 deste artigo e no § 1o do art. 
52  desta Lei,  o  crédito  será  determinado mediante  a  aplicação 
da alíquota prevista no caput do art. 2o desta Lei sobre o valor: 
(Redação dada pela Lei nº 10.925, de 2004) (Vide Lei nº 10.925, 
de 2004) 

§ 1o Observado  o  disposto  no  § 15  deste  artigo,  o  crédito  será 
determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput 
do  art.  2o  desta  Lei  sobre  o  valor:  (Redação  dada  pela  Lei  nº 
11.727, de 2008) (Produção de efeito) 

I ­ dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos 
no mês; 

II  ­  dos  itens  mencionados  nos  incisos  III  a  V  e  IX  do  caput, 
incorridos no mês; 

III  ­  dos  encargos  de  depreciação  e  amortização  dos  bens 
mencionados nos incisos VI e VII do caput, incorridos no mês; 

IV ­ dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no 
mês. 

§ 2o Não dará direito a crédito o valor: (Redação dada pela Lei 
nº 10.865, de 2004) 

I ­ de mão­de­obra paga a pessoa física; e (Incluído pela Lei nº 
10.865, de 2004) 

Fl. 10DF  CARF MF

Emitido em 17/11/2011 pelo Ministério da Fazenda

Autenticado digitalmente em 10/11/2011 por HELCIO LAFETA REIS, Assinado digitalmente em 11/11/2011 p
or ALEXANDRE KERN, Assinado digitalmente em 10/11/2011 por HELCIO LAFETA REIS



Processo nº 10925.000365/2009­11 
Acórdão n.º 3803­02.190 

S3­TE03 
Fl. 534 

 
 

 
 

11

II ­ da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento 
da  contribuição,  inclusive  no  caso  de  isenção,  esse  último 
quando  revendidos  ou  utilizados  como  insumo  em  produtos  ou 
serviços sujeitos à alíquota 0 (zero),  isentos ou não alcançados 
pela contribuição. (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) 

§ 3o O direito ao crédito aplica­se, exclusivamente, em relação: 

I ­ aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada 
no País; 

II  ­  aos  custos  e  despesas  incorridos,  pagos  ou  creditados  a 
pessoa jurídica domiciliada no País; 

III  ­  aos  bens  e  serviços  adquiridos  e  aos  custos  e  despesas 
incorridos  a  partir  do  mês  em  que  se  iniciar  a  aplicação  do 
disposto nesta Lei. 

§ 4o O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê­lo 
nos meses subseqüentes. 

(...) 

§  7o  Na  hipótese  de  a  pessoa  jurídica  sujeitar­se  à  incidência 
não­cumulativa da COFINS, em relação apenas à parte de suas 
receitas, o crédito será apurado, exclusivamente, em relação aos 
custos, despesas e encargos vinculados a essas receitas. 

§ 8o Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da 
Receita  Federal,  no  caso  de  custos,  despesas  e  encargos 
vinculados às receitas referidas no § 7o e àquelas submetidas ao 
regime  de  incidência  cumulativa  dessa  contribuição,  o  crédito 
será determinado, a critério da pessoa jurídica, pelo método de: 

I ­ apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio 
de  sistema  de  contabilidade  de  custos  integrada  e  coordenada 
com a escrituração; ou 

II  ­  rateio  proporcional,  aplicando­se  aos  custos,  despesas  e 
encargos comuns a  relação percentual existente entre a  receita 
bruta sujeita à incidência não­cumulativa e a receita bruta total, 
auferidas em cada mês. 

§ 9o O método eleito pela pessoa jurídica para determinação do 
crédito,  na  forma  do  §  8o,  será  aplicado  consistentemente  por 
todo  o  ano­calendário  e,  igualmente,  adotado  na  apuração  do 
crédito  relativo  à  contribuição  para  o  PIS/PASEP  não­
cumulativa,  observadas  as  normas  a  serem  editadas  pela 
Secretaria da Receita Federal. 

§ 10. O valor dos créditos apurados de acordo com este artigo 
não constitui receita bruta da pessoa jurídica, servindo somente 
para dedução do valor devido da contribuição. 

(...) 
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§ 13. Deverá ser estornado o crédito da COFINS relativo a bens 
adquiridos  para  revenda  ou  utilizados  como  insumos  na 
prestação de  serviços  e na produção ou  fabricação de bens ou 
produtos  destinados  à  venda,  que  tenham  sido  furtados  ou 
roubados,  inutilizados  ou  deteriorados,  destruídos  em  sinistro 
ou,  ainda,  empregados  em  outros  produtos  que  tenham  tido  a 
mesma destinação. (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) 

§ 14. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de 
que trata o inciso III do § 1o deste artigo, relativo à aquisição de 
máquinas  e  equipamentos  destinados  ao  ativo  imobilizado,  no 
prazo de 4 (quatro) anos, mediante a aplicação, a cada mês, das 
alíquotas  referidas  no  caput  do  art.  2o  desta  Lei  sobre  o  valor 
correspondente  a  1/48  (um  quarenta  e  oito  avos)  do  valor  de 
aquisição do bem, de acordo com regulamentação da Secretaria 
da Receita Federal. (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) 

§ 15. O crédito, na hipótese de aquisição, para revenda, de papel 
imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d da 
Constituição  Federal,  quando  destinado  à  impressão  de 
periódicos,  será determinado mediante a aplicação da alíquota 
prevista no § 2o do art. 2o desta Lei (Incluído pela Lei nº 10.865, 
de 2004) 

§ 16. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de 
que trata o inciso III do § 1o deste artigo, relativo à aquisição de 
vasilhames referidos no inciso IV do art. 51 desta Lei, destinados 
ao ativo imobilizado, no prazo de 12 meses, à razão de 1/12 (um 
doze avos), ou, na hipótese de opção pelo regime de tributação 
previsto  no  art.  52  desta  Lei,  poderá  creditar­se  de  1/12  (um 
doze avos) do valor da contribuição incidente, mediante alíquota 
específica,  na  aquisição  dos  vasilhames,  de  acordo  com 
regulamentação da Secretaria da Receita Federal. (Incluído pela 
Lei nº 10.925, de 2004) 

§ 16. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de 
que trata o inciso III do § 1o deste artigo, relativo à aquisição de 
embalagens  de  vidro  retornáveis,  classificadas  no  código 
7010.90.21 da Tipi, destinadas ao ativo  imobilizado, de acordo 
com regulamentação da Secretaria da Receita Federal do Brasil: 
(Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeito) 

I – no prazo de 12 (doze) meses, à razão de 1/12 (um doze avos); 
ou (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeito) 

II  –  na  hipótese  de  opção  pelo  regime  especial  instituído  pelo 
art.  58­J desta Lei,  no  prazo  de 6  (seis) meses,  à  razão  de  1/6 
(um sexto) do valor da contribuição incidente, mediante alíquota 
específica,  na  aquisição  dos  vasilhames,  ficando  o  Poder 
Executivo autorizado a alterar o prazo  e a  razão estabelecidos 
para  o  cálculo  dos  referidos  créditos.  (Incluído  pela  Lei  nº 
11.727, de 2008) (Produção de efeito)  

(...) 

§ 18. O crédito, na hipótese de devolução dos produtos de que 
tratam  os  §§  1o  e  2o  do  art.  2o  desta  Lei,  será  determinado 
mediante a aplicação das alíquotas incidentes na venda sobre o 
valor  ou  unidade  de  medida,  conforme  o  caso,  dos  produtos 
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recebidos em devolução no mês. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 
2004)  (Vigência)  (Vide  Medida  Provisória  nº  413,  de  2008) 
(Vide Lei nº 11.727, de 2008). 

19. A empresa de serviço de transporte rodoviário de carga que 
subcontratar  serviço  de  transporte  de  carga  prestado  por: 
(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) 

I – pessoa física, transportador autônomo, poderá descontar, da 
Cofins devida em cada período de apuração, crédito presumido 
calculado  sobre  o  valor  dos  pagamentos  efetuados  por  esses 
serviços; (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) 

II  ­  pessoa  jurídica  transportadora,  optante  pelo  SIMPLES, 
poderá  descontar,  da  Cofins  devida  em  cada  período  de 
apuração,  crédito  calculado  sobre  o  valor  dos  pagamentos 
efetuados  por  esses  serviços.  (Incluído  pela  Lei  nº  11.051,  de 
2004) (Vigência) 

§ 20. Relativamente aos créditos referidos no § 19 deste artigo, 
seu  montante  será  determinado  mediante  aplicação,  sobre  o 
valor dos mencionados pagamentos, de alíquota correspondente 
a 75%  (setenta e cinco por cento) daquela constante do art. 2o 
desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) (Vigência) 

§ 21. Não integram o valor das máquinas, equipamentos e outros 
bens  fabricados  para  incorporação  ao  ativo  imobilizado  na 
forma do inciso VI do caput deste artigo os custos de que tratam 
os incisos do § 2o deste artigo. (Incluído dada pela Lei nº 11.196, 
de 2005) 

(...) 

Art.  15.  Aplica­se  à  contribuição  para  o  PIS/PASEP  não­
cumulativa de que  trata a Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 
2002, o disposto: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) 

I ­ nos incisos I e II do § 3o do art. 1o desta Lei; (Incluído pela 
Lei nº 10.865, de 2004) 

II ­ nos incisos VI, VII e IX do caput e nos §§ 1o e 10 a 20 do art. 
3o desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004) 

A  repartição  de  origem  glosou  determinados  bens,  considerados  como  não 
enquadrados no conceito de insumos, que foram assim identificados: 

a) Material  de  uso  geral: Arruela,  mangueira,  rodinho,  chave 
Allen,  chave  boca,  chave  fenda,  lâmpadas,  parafuso  Allen, 
parafuso  bucha,  parati.sext.,  porca  inox,  retentor,  rolamento, 
tubo galvanizado, tubo PVC, e etc; 

b)  Material  de  Embalagens  e  Etiquetas:  caixas  de  papelão  e 
etiquetas de uso interno. Em diligência a empresa, no dia 08 de 
dezembro de 2008, verificou­se que as embalagens apresentadas 
como cx"s, são utilizadas no acondicionamento para transportes 
das mercadorias. 

Fl. 13DF  CARF MF

Emitido em 17/11/2011 pelo Ministério da Fazenda

Autenticado digitalmente em 10/11/2011 por HELCIO LAFETA REIS, Assinado digitalmente em 11/11/2011 p
or ALEXANDRE KERN, Assinado digitalmente em 10/11/2011 por HELCIO LAFETA REIS



 

  14

c) Peças de reposição e serviços gerais: Peças para máquinas e 
equipamentos,  peça  de  manutenção,  peças  e  serviços  tomo, 
serviço  de  conserto  de  equipamento,  serviço  de  lavação  de 
roupas, serviço de locação de guindaste, serviço de manutenção 
máquinas, serviço em peças, serviço instalação de equipamento, 
e etc; 

d)  Material  de  Segurança:  Avental,  bota,  botina,  capacete, 
creme  protetor,  máscaras,  meia,  protetor  auricular,  protetor 
facial, compras de botas sete léguas, e etc; 

e) Conservação e  limpeza: Desinfetante,  detergente,  vassouras, 
serviço de ajardinamento e limpeza, serviço de conserto de bens 
móveis, serviço de lavanderia e etc. 

f)  Manutenção  predial:  argamassa,  calcáreo,  tintas,  tomadas, 
torneira,  compra  de  concreto  usinado,  serviço  de  pintura, 
serviço construção civil, e etc;  

g) Ovos incubáveis: serviços adquiridos de Pessoas Físicas, em 
desacordo com a legislação, conforme item 2.1.2; 

h) Fretes:  serviço adquirido  com a  finalidade de  transporte de 
documentos  e  de  insumos,  matérias­primas  entre  filiais  da 
empresa; 

i) Outros itens: Lavagem de uniforme, cimento, conserto de lava 
jato, pintura, e etc; 

Tendo  por  fundamentos  os  dispositivos  legais  que  regem  a  matéria, 
reproduzidos  em  parte  acima,  bem  como  o  requisito  de  utilidade  ou  necessidade  para  a 
produção, conclui­se, diferentemente da repartição de origem, que dão direito ao creditamento, 
desde  que  adquiridos  de  pessoas  jurídicas  contribuintes  da  contribuição  e  que  estejam 
comprovados com documentação hábil e idônea, os seguintes itens: 

1) Material de Embalagens  e Etiquetas: caixas de papelão  e  etiquetas de 
uso  interno  –  conforme  apurado  em  diligência  fiscal,  trata­se  de  produtos  utilizados  na 
embalagem  e  no  transporte  dos  bens  produzidos  pela  pessoa  jurídica,  configurando­se, 
portanto, em itens necessários à distribuição e comercialização da produção; 

2)  Peças  de  reposição  e  serviços  gerais:  Peças  para  máquinas  e 
equipamentos,  peça  de  manutenção,  peças  e  serviços  tomo,  serviço  de  conserto  de 
equipamento,  serviço de  locação de  guindaste,  serviço de manutenção máquinas,  serviço  em 
peças, serviço instalação de equipamento, relativamente às máquinas e equipamentos utilizados 
na  produção  –  conforme  consta  de  soluções  de  consulta  da  Receita  Federal3,  as  peças  de 
reposição  e  os  serviços  de  manutenção  de  máquinas  e  equipamentos,  quando  estes  forem 
utilizados na prestação de serviços ou diretamente na produção de bens destinados à venda, são 
considerados  insumos,  para  fins  de  creditamento  na  sistemática  não­cumulativa,  com  a 
condição de não repercutirem num aumento de vida útil da máquina superior a um ano, pois, 
nesses casos, eles serão incorporados ao ativo imobilizado, sujeitando­se ao creditamento sob a 
regra da depreciação; 

3) Material de Segurança: Avental, bota, botina, capacete, creme protetor, 
máscaras,  meia,  protetor  auricular,  protetor  facial,  botas  sete  léguas  –  quando  utilizados  na 
                                                           
3 Processo de Consulta nº 267/07 SRRF/9ª Região Fiscal; Processo de Consulta nº 104/2007 SRRF 10ª Região 
Fiscal; Processo de Consulta nº 156/2007 SRRF/9ª Região Fiscal. 
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produção,  trata­se de bens necessários à segurança e à higiene, fatores essenciais à qualidade 
exigida dos bens produzidos; 

4) Despesas com fretes: serviço adquirido com a finalidade de transporte de 
insumos (matérias­primas) entre filiais da sociedade empresária – conforme demonstrado pelo 
Recorrente,  a  sua  produção  envolve  o  trabalho  de  diferentes  estabelecimentos  da  pessoa 
jurídica, em que os insumos e os produtos semi­elaborados são transportados de uma para outra 
filial, dada a especialidade de cada uma delas. Nesse sentido,  trata­se de aquisição se serviço 
necessário e essencial à atividade do contribuinte, ressaltando­se que somente alcança os fretes 
pagos a pessoas jurídicas contribuintes do PIS e da Cofins. 

Nesse sentido, os demais itens glosados deverão permanecer nessa condição, 
por terem sido adquiridos de pessoas físicas ou por não guardarem relação com a produção ou, 
ainda,  pela  possibilidade  de  utilização  generalizada  em  todos  os  departamentos  e  setores  da 
sociedade, inclusive os administrativos. 

II.  Despesas com fretes e armazenagem nas vendas. 

Com base nas cópias de documentos trazidas aos autos pelo contribuinte (fls. 
320 a 479), é possível constatar que parte significativa delas se refere a serviços de transporte 
utilizados pelo Recorrente na venda de seus produtos e pequena parte se  refere a serviços de 
armazenagem.  Nesses  casos,  uma  vez  que  os  serviços  tenham  sido  prestados  por  pessoas 
jurídicas  contribuintes  da  Cofins  e  do  PIS  (situação  em  que  não  se  encontram  as  pessoas 
jurídicas  optantes  pelo  Simples),  tais  gastos,  desde  que  devidamente  comprovados  com 
documentação  hábil  e  idônea,  podem  ser  apropriados  no  cálculo  dos  créditos,  por  força  do 
inciso IX do art. 3º da Lei nº 10.833/2003. 

III.  Crédito presumido. Atividade agroindustrial. 

Em relação ao  crédito presumido decorrente de atividades da agroindústria, 
as  Leis  n°  10.637/2002  e  10.833/2003,  que  instituíram  o  PIS  e  a  Cofins  não  cumulativos, 
disciplinavam a matéria, respectivamente, nos §§ 5º e 10 do art. 3ºda seguinte forma: 

Art. 3º Do valor apurado na  forma do art. 2º a pessoa  jurídica 
poderá descontar créditos calculados em relação a: 

(...) 

§ 5º  Sem prejuízo do aproveitamento dos  créditos apurados na 
forma  deste  artigo,  as  pessoas  jurídicas  que  produzam 
mercadorias  de  origem  animal  ou  vegetal,  classificadas  nos 
capítulos 2 a 4, 8 a 12 e 13, e nos códigos 01.03, 01.05, 0504.00, 
0701.90.00,  0702.00.00,  0706.10.00,  07.08,  0709.90,  07.10, 
07.12  a  07.14,  15.07  a  1514,  1515.2,  1516.20.00,  15.17, 
1701.11.00,  1701.99.00,  1702.90.00,  18.03,  1804.00.00, 
1805.00.00,  20.09,  2101.11.10  e  2209.00.00,  todos  da 
Nomenclatura  Comum  do  Mercosul  ­  NCM,  destinados  à 
alimentação  humana  ou  animal,  poderão  deduzir  da COF1NS, 
devida  em  cada  período  de  apuração,  crédito  presumido, 
calculado sobre o valor dos bens e serviços referidos no inciso II 
do caput deste artigo, adquiridos, no mesmo período, de pessoas 
físicas residentes no País. 
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§ 6º Relativamente ao crédito presumido referido no § 5º: 

1 ­ seu montante será determinado mediante aplicação, sobre o 
valor das mencionadas aquisições, de aliquota correspondente a 
80%  (oitenta  por  cento)  daquela  constante  do  caput  do  art.  2a 
desta Lei; (Redação dada pela Lei n°10.865. de 2004) 

II ­ o valor das aquisições não poderá ser superior ao que vier a 
ser  fixado,  por  espécie  de  bem  ou  serviço,  pela  Secretaria  da 
Receita Federal ­ SRF, do Ministério da Fazenda. 

De acordo com os dispositivos legais supra, a agroindústria poderia se valer 
de  créditos  presumidos  para  deduzi­los  dos  débitos  a  recolher  em  decorrência  da  não 
cumulatividade, podendo,  ainda,  nos  casos de haver crédito disponível no  final do  trimestre, 
compensá­los ou requerer seu ressarcimento. 

Contudo, os §§ acima referenciados foram revogados pela Medida Provisória 
n°  183/2004,  convertida  na  Lei  n°  10.925/2004,  que  reinstituiu  os  créditos  presumidos  da 
agoindústria nos seguintes termos: 

Art.  8º  As  pessoas  jurídicas,  inclusive  cooperativas,  que 
produzam  mercadorias  de  origem  animal  ou  vegetal, 
classificadas  nos  Capítulos  2  a  4,  8  a  12,  15,  16  e  23,  e  nos 
códigos  01.03,  01.05,  0504.00,  0701.90.00,  0702.00.00, 
0706.10.00,  07.08,  0709.90,  07.10,  07.12  a  07.14,  exceto  os 
códigos  0713.33.19,  0713.33.29  e  0713.33.99,  09.01, 
1701.11.00,  1701.99.00,  1702.90.00,  18.01,  18.03,  1804.00.00, 
1805.00.00,  20.09,  2101.11.10  e  2209.00.00,  todos  da  NCM, 
destinadas  à  alimentação  humana  ou  animal,  poderão  deduzir 
da  contribuição  para  o  PIS/PASEP  e  da  COFINS,  devidas  em 
cada período de apuração, crédito presumido, calculado sobre o 
valor dos bens referidos no inciso II do caput do art. 3o das Leis 
nos  10.637,  de  30  de  dezembro  de  2002,  e  10.833,  de  29  de 
dezembro de 2003, adquiridos de pessoa  física ou recebidos de 
cooperado pessoa física.  

(...) 

Art.  15.  As  pessoas  jurídicas,  inclusive  cooperativas,  que 
produzam  mercadorias  de  origem  vegetal,  classificadas  no 
código 22.04, da NCM, poderão deduzir da contribuição para o 
PIS/PASEP  e  da  COFINS,  devidas  em  cada  período  de 
apuração, crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens 
referidos no inciso II do caput do art. 3o das Leis nos 10.637, de 
30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 
adquiridos  de  pessoa  física  ou  recebidos  de  cooperado  pessoa 
física. (Vigência) 

Conforme excerto  supra, a Lei n° 10.925/2004 dispôs  sobre a possibilidade 
da  pessoa  jurídica  apenas  deduzir  da  contribuição  devida  em  cada  período  de  apuração  o 
crédito presumido, tendo sido mantidas as revogações promovidas pela Medida Provisória que 
a originou, não se aplicando a partir de então, por conseguinte, a apuração da contribuição, no 
que  se  refere  ao  crédito  presumido,  da  forma  prevista  no  art.  3°  das  Leis  nº  10.637/2002  e 
10.833/2003. 

Nessa nova sistemática, deixou de existir a possibilidade de compensação ou 
ressarcimento  do  crédito  presumido,  por  inexistir  autorização  legal  nesse  sentido,  dado  que, 
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após  as  alterações  legislativas  supra  referenciadas,  o  aproveitamento  dos  créditos  da 
contribuição,  via  dedução,  compensação  ou  ressarcimento,  da  forma  prevista  nas  Leis  n° 
10.637/2002 e 10.833/2003, passou a se  restringir aos casos de apuração na forma do art. 3º 
dos  mesmos  diplomas  legais,  não  alcançando  a  nova  hipótese  de  apuração  do  crédito 
presumido sob análise. 

Dessa forma, após a vigência da Lei n° 10.925/2004, passou­se a prever, tão 
somente, o aproveitamento do crédito presumido por meio de dedução dos débitos da própria 
contribuição devida em cada período, na sistemática da não cumulatividade, não se aplicando, 
no  caso, o disposto na Lei n° 11.116/2005, que prevê  a  compensação e o  ressarcimento dos 
créditos apurados de acordo com o art. 3o das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 
10.833, de 29 de dezembro de 2003, e do art. 15 da Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004, não 
alcançando, portanto, os artigos 8º e 15 da Lei n° 10.925/2004, verbis: 

Art. 16. O saldo credor da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Cofins apurado na forma do art. 3o das Leis nos 10.637, de 30 de 
dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e do 
art. 15 da Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004, acumulado ao 
final de cada trimestre do ano­calendário em virtude do disposto 
no art. 17 da Lei no 11.033, de 21 de dezembro de 2004, poderá 
ser objeto de:  

I  ­  compensação  com  débitos  próprios,  vencidos  ou  vincendos, 
relativos  a  tributos  e  contribuições  administrados  pela 
Secretaria da Receita Federal, observada a legislação específica 
aplicável à matéria; ou 

II ­ pedido de ressarcimento em dinheiro, observada a legislação 
específica aplicável à matéria. 

Parágrafo  único.  Relativamente  ao  saldo  credor  acumulado  a 
partir de 9 de agosto de 2004 até o último trimestre­calendário 
anterior ao de publicação desta Lei,  a  compensação ou pedido 
de  ressarcimento  poderá  ser  efetuado a partir  da  promulgação 
desta Lei.  

Portanto, a partir da vigência da Lei nº 10.925/2004, o crédito presumido sob 
análise  deixou  de  ser  passível  de  compensação  ou  ressarcimento,  podendo,  apenas,  ser 
utilizado para a dedução dos débitos da contribuição devida em cada período na sistemática da 
não cumulatividade. 

IV.  Percentual aplicado sobre insumos. 

A questão que ora se analisa se refere ao percentual aplicável no cálculo dos 
créditos de produtos da agroindústria. 

Enquanto o Recorrente defende  a  aplicação do  percentual de 60% sobre os 
insumos  adquiridos,  as  autoridades  administrativa  precedentes  entendem  que  se  aplica,  nos 
casos sob análise, o percentual de 35%. 

Em relação às aquisições de suíno padrão, leitões para terminação e aves para 
abate, todos classificados no capítulo 1 da TIPI, a alíquota aplicável é a de 35%, nos termos do 
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art. 8°, § 3º, III, da Lei n° 10.925/04, tendo em vista que a alíquota de 60% prevista no inciso I 
do mesmo parágrafo não alcança tais produtos. 

O mesmo percentual se aplica também no que tange às aquisições de milho 
inteiro e quebrado, classificados no capítulo 10 da TIPI, não previstos, portanto, no inciso I do 
art. 8°, § 3º, da Lei n° 10.925/04. 

Desse modo, nada há a reformar na decisão recorrida no que se refere a essa 
matéria. 

V.  Créditos a descontar na importação. 

O  Recorrente  não  se  insurge  quanto  à  glosa  dos  valores  decorrentes  de 
importações  amparadas  pelo  drawback, mas  no  fato,  por  ele  alegado,  de  que,  nos meses  de 
julho  e  setembro  de  2007,  não  se  incluiu  no  pedido  de  ressarcimento,  a  totalidade  das 
Declarações de Impostação (DI) registradas no período. 

Segundo  ele,  a  totalidade  das DIs,  por  ocasião  da  apreciação  do  pedido  de 
ressarcimento do segundo trimestre de 2007, também não foi computada pela autoridade fiscal, 
devendo os valores respectivos ser incluídos no cálculo do trimestre sob análise, dado que não 
foram computadas nos meses do registro. 

Quanto a essa matéria, concordamos com o relator a quo, pois não compete 
ao órgão julgador a inclusão de novos créditos por requerimento do contribuinte, pois este deve 
ser  dirigido,  em  procedimento  próprio,  à  repartição  de  origem,  que  é  a  unidade  competente 
para  analisar  os  Pedidos  de Ressarcimento  ou Restituição  e  as Declaração  de Compensação 
(PER/DCOMP). 

Nesse sentido, mantém­se a glosa efetuada. 

VI.  Conclusão. 

Diante  do  exposto,  voto  por  PROVER  PARCIALMENTE  o  recurso 
voluntário, assegurando­se o direito ao creditamento em relação aos itens a seguir relacionados, 
desde que devidamente comprovados com documentação hábil e idônea, com a ressalva de que 
tenham sido adquiridos de pessoas jurídicas tributadas pelas contribuições PIS e Cofins, dentre 
as quais não se incluem aquelas optantes pelo Simples, e utilizados como insumos na prestação 
dos serviços ou na produção dos bens destinados à venda: 

i) material de embalagens e etiquetas: caixas de papelão e etiquetas de uso 
interno; 

ii)  peças  de  reposição  e  serviços  gerais:  peças  para  máquinas  e 
equipamentos,  peça  de  manutenção,  peças  e  serviços  tomo,  serviço  de  conserto  de 
equipamento,  serviço de  locação de  guindaste,  serviço de manutenção máquinas,  serviço  em 
peças, serviço instalação de equipamento, relativamente às máquinas e equipamentos utilizados 
na  produção,  com  a  condição  de  não  repercutirem  num  aumento  de  vida  útil  da  máquina 
superior a um ano, pois, nesses casos, eles serão incorporados ao ativo imobilizado, sujeitando­
se ao creditamento sob a regra da depreciação; 

iii) material de  segurança: avental, bota, botina, capacete,  creme protetor, 
máscaras,  meia,  protetor  auricular,  protetor  facial,  botas  sete  léguas  –  quando  utilizados  na 
produção,  trata­se de bens necessários à segurança e à higiene, fatores essenciais à qualidade 
exigida dos bens produzidos; 
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iv) despesas com fretes entre filiais: serviço adquirido com a finalidade de 
transporte  de  insumos  (matérias­primas)  entre  filiais  da  sociedade  empresária  –trata­se  de 
aquisição se serviço necessário e essencial à atividade do contribuinte; 

v) fretes e armazenagem: alcança os serviços de transporte e armazenagem 
utilizados pelo Recorrente na venda de seus produtos, por força do inciso IX do art. 3º da Lei 
nº 10.833/2003. 

É como voto. 

(assinado digitalmente) 

Hélcio Lafetá Reis – Relator 
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Ministério da Fazenda 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais 
Terceira Seção ­ Terceira Câmara 

 

 
 
Processo nº:   10925.000365/2009­11 
Interessada:  COOPERATIVA CENTRAL OESTE CATARINENSE 
 

TERMO DE INTIMAÇÃO 
 

Em cumprimento ao disposto no § 4º do art. 63 e no § 3º do art. 81 do Anexo II, 
c/c inciso VII do art. 11 do Anexo I, todos do Regimento Interno do Conselho Administrativo 
de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF nº 256, de 22 de junho de 2009, fica um dos 
Procuradores  da  Fazenda  Nacional,  credenciado  junto  a  este  Conselho,  intimado  a  tomar 
ciência do Acórdão no 3803­02.190, de 07 de novembro de 2011, da 3a Turma Especial da 3a Seção. 

Brasília ­ DF, em 07 de novembro de 2011. 

 [Assinado digitalmente] 
Alexandre Kern 

3a Turma Especial da 3a Seção ­ Presidente 

 

Ciente, com a observação abaixo: 

( ) Apenas com ciência 

( ) Com embargos de declaração 

( ) Com recurso especial 

 

Em ____/____/______ 
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